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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EXM°. SR. EDINALDO DE JESUS SOBRAL 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

REQUERIMENTO Nº 43/2024    
     Requeremos a Mesa, ouvido o douto plenário, nos termos regimentais, que seja retirado de tramitação e arquivamento do Projeto de Resolução nº03/2024 que reformula artigo da Resolução nº478/2023 sobre critério de avaliação do estágio probatório no âmbito do Poder Legislativo de Formosa do Oeste e dá outras providências, considerando a necessidade estudar melhores soluções para a dificuldade apresentada no projeto.
     Na expectativa de ser atendido no solicitado, colocamo-nos a disposição para outras informações que se fizerem necessária e aproveitamos para renovar nossos protestos de consideração e apreço. 
Formosa do Oeste Câmara Municipal, 20 de junho de 2024. 
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